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LEI N° 2.836, DE 03 DE JULHO DE 2007 

  
                                                “Dá denominação a Estrada Vicinal que se inicia na 

                                               altura do  Km  28 + 100 m  da Estrada  Vicinal  João 

                                              Santiago Terra França e  dá  outras    providências.” 

 
                                                   

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

               
                        Art. 1º-  O Trecho da Estrada Vicinal,  que se inicia na altura do Km 28 + 100 m da 
Estrada Vicinal João Santiago Terra França, ligando o Bairro do Brejaúva ao Bairro do Rincão, tendo 
uma extensão de 4 Km + 200m, passa a denominar-se Estrada Vicinal CAMILLO JOSÉ 
GONÇALVES. 
  
                       Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações  
próprias do Orçamento vigente. 
 
                       Art. 3°-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
                       São Miguel Arcanjo, 03 de julho  de 2007 
 
 
 
 

ANTONIO CELSO MOSSIN 
Prefeito Municipal     
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